
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1123, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

 

Aprovação da proposta de alteração do Anexo da Resolução CONDEL nº
121, de 14 de agosto de 2024 - Diretrizes e Prioridades, Setoriais e
Espaciais, para a aplicação dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA), para o exercício de 2025.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo
único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, II do anexo do Regimento
Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as
alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no Processo nº
CUP: 59004.001220/2024-49, resolve:

 

Art. 1º Aprovar a proposta alteração do Anexo da Resolução/CONDEL nº 121, de 14 de agosto de 2024
que versa sobre as Diretrizes e Prioridades, Setoriais e Espaciais, para a aplicação dos recursos do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), para o exercício de 2025.

Art. 2º A proposta de alteração do Anexo da Resolução/CONDEL nº 121, de 14 de agosto de 2024 deverá
ocorrer nos seguintes termos:

(...)
 
2.1 Diretrizes
............................................................." (NR)
i. Dar tratamento prioritário às ações de prevenções de riscos e desastres, à integração na gestão da
irrigação e dos recursos hídricos e apoiar as atividades atingidas por eventos climáticos extremos
na região;;
..........................................................' (NR)
z. Apoiar os projetos de invesmentos aderentes ao Plano de Transformação Ecológica (PTE) e aos
que atendam às Missões nº 1, nº 2, nº 3, nº 4 e nº 5 da Nova Industria Brasil (NIB), termos da
Portaria/MIDR nº 3.646/2024.
 
2. 3 Prioridades Espaciais
..........................................................." (NR)
a) Os municípios integrantes das microrregiões classificadas pela tipologia da PNDR como baixa e
média renda, independentemente do seu dinamismo, em especial, os inseridos no Programa
Cidades Intermediadoras;
..........................................................." (NR)
(...)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo referida matéria ser submetida à
apreciação e deliberação do Conselho Deliberativo da Sudam na próxima reunião.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha , Superintendente, em
21/11/2024, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 21/11/2024, às 16:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior , Diretor(a), em 21/11/2024, às
16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira , Diretor(a), em 21/11/2024, às
16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 21/11/2024, às 16:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0635953 e o
código CRC CCC58004.

 

Referência: Processo nº 59004.001220/2024-49 SEI nº 0635953

Resolução 1123/2024 DICOL/SUDAM (0635953)         SEI 59004.001220/2024-49 / pg. 2


	Resolução 1123/2024 DICOL/SUDAM (0635953)

